PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ANGULO

PARECER AO PROJETO DE LEI N°057/2025

Autoria: PREFEITO MUNICIPAL

SUMULA: Dispée sobre autorizacio do parcelamento da divida de energia elétrica
do SAMAE junto a Companhia Paranaense de Energia — Copel e da outras

providéncias.

Nés, membros das Comissfes de Justica e Redacéo e de Financas e Orcamento,
apos ter analisado cuidadosamente os Projetos retros apresentados, decidimos
optar pela legalidade e constitucionalidade, podendo tramitar regularmente,

deixando a apreciacdo do mérito ao plenério.
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Sala das Sessoes, 06 de outubro de 2025.
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